
 
 

Piedade/SP, 10 de março de 2026 

 

Ofício n. 022/2026 

 

Excelentíssimo Presidente: 

 

Pelo presente, solicitamos que o Projeto de Lei nº 06/2026, que dispõe sobre 

a suplementação do orçamento vigente para a Reforma do Mercado Municipal de 

Piedade, seja submetido à tramitação de urgência, prevista no artigo 138, inciso I, 

do Regimento Interno desta Casa de Leis (Resolução n. 15, de 03 de agosto de 

2020). 

 

          A aprovação do Projeto de Lei nº 06/2026, em caráter de urgência, é 

indispensável pelas razões expostas na manifestação elaborada pela Assessoria de 

Materiais, anexa. 

 

Valemo-nos do presente para reiterar a Vossa Excelência, e aos nobres 

vereadores que honram e dignificam esta Egrégia Casa Legislativa, os nossos 

protestos de estima e apreço. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Renaldo Correa da Silva 

Prefeito Municipal 

 

Excelentíssimo Senhor 

Adilsom Castanho 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Piedade 
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